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TERMO ADITIVO

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 36/2019, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
APOIO ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE CERIMONIAL, POR MEIO DE POSTOS DE
TRABALHO, QUE CELEBRAM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CONSELHO
NACIONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA G4F SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA. (Pregão
Eletrônico CNJ N. 31/2019 - Processo n. 01673/2019).
 

 

A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, sediado no SAF/Sul, Quadra 02, Lotes
05/06, Blocos E e F, em Brasília - Distrito Federal, inscrito no CNPJ sob o n. 07.421.906/0001-29, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Diretor-Geral, Johaness Eck, RG n. 6.997.231-x SSP/SP e CPF n. 006.583.638-32, no
uso das atribuições conferidas pela Portaria n. 89, de 13 de setembro de 2018, e pelo art. 3º, inciso XI, alínea “al”, da Portaria n. 112, de
4 de junho de 2010, e a empresa G4F SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., com sede no SRTVS Quadra 701, Bloco O, Sala 548 –
Edifício Multiempresarial, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70340-000, telefone (61) 3773-2000, e-mail: administracao@g4f.com.br, inscrita
no CNPJ sob o n. 07.094.346/0001-45, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Diretor-Executivo, Elmo
Tolêdo Lacerda, RG n. 2.754.057 SSP/DF e CPF n. 533.001.226-00, celebram o presente termo aditivo com fundamento na Lei n.
8.666/1993 e mediante as cláusulas a seguir enumeradas.
 

DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constituem objetos do presente Termo Aditivo:

a) a atualização do valor da tarifa de vale transporte (Metropolitana 2 – M2), nos termos do Decreto n. 40.381, de 09 de janeiro de
2020, do Governo do Distrito Federal;
b) a repactuação em virtude da CCT 2019/2021, firmada entre o SINDEVENTOS/DF e o SINDIPROM/DF, registrada na Secretaria
de Trabalho, do Ministério da Economia, sob o número DF000706/2019, sendo aplicado o reajuste sobre o vale-alimentação;
c) O acréscimo de 02 (dois) postos de  trabalho.

 
Parágrafo Primeiro - A atualização constante do item “a” do caput desta Cláusula opera efeitos retroativos a partir de 1º de fevereiro de
2020.
Parágrafo Segundo - A repactuação constante do item “b” do caput desta Cláusula opera efeitos retroativos a partir de 1° de maio de
2020.
Parágrafo Terceiro - A alteração quantitativa consignada no item “c” do caput desta Cláusula resulta no acréscimo
de 19,54% (dezenove vírgula cinquenta e quatro por cento) em relação ao valor inicial atualizado do contrato, e opera efeitos a partir da
data de assinatura do presente Termo.
 

DO VALOR
CLÁUSULA SEGUNDA – Os valores estimados do Contrato, para cobrir as despesas relativas a este Aditivo, passam a ser: 
 
a) no período de 1º/02/2020 a 30/04/2020, de R$ 69.118,06 (sessenta e nove mil, cento e dezoito reais e seis centavos), mensal, e de R$
829.416,72 (oitocentos e vinte nove mil, quatrocentos e dezesseis reais e setenta e dois centavos), anual, nos termos do Anexo “A” deste
instrumento;
b) no período de 1º/05/2020 até a data anterior à assinatura deste Aditivo, de R$ 69.336,38 (sessenta e nove mil trezentos e trinta e seis
reais e trinta e oito centavos), mensal, e de   R$ 832.036,56 (oitocentos e trinta e dois mil, trinta e seis reais e cinquenta e seis centavos),
anual, nos termos dos Anexos “B” e “C” deste instrumento; e
c) a partir da data de assinatura deste Aditivo, de R$ 82.882,18 (oitenta e dois mil, oitocentos e oitenta e dois reais e dezoito centavos),
mensal, e de R$ 994.586,16 (novecentos e noventa e quatro mil, quinhentos e oitenta e seis reais e dezesseis centavos), nos termos do
Anexo “D” deste instrumento.
 

DA DESPESA
CLÁUSULA TERCEIRA – As despesas com este termo aditivo, no corrente exercício, estão alocadas à dotação orçamentária prevista
para atendimento dessa finalidade, consignada à CONTRATANTE, na respectiva Lei Orçamentária Anual, Natureza de Despesa
3.3.90.37 e Programa de Trabalho 02.032.0033.21BH.0001.



Parágrafo único – A despesa com este termo aditivo, no próximo exercício, será alocada à dotação orçamentária prevista para
atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, na respectiva Lei Orçamentária Anual.
 

DA VIGÊNCIA
CLÁUSULA QUARTA – O presente Termo Aditivo tem vigência a contar de sua assinatura, ressalvados os efeitos financeiros
retroativos das Cláusulas Primeira e Segunda.
 

DA RATIFICAÇÃO
CLÁUSULA QUINTA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato, no que não colidam com a presente disposição.
 

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na forma eletrônica, nos termos da Lei n.
11.419/2006 e da Instrução Normativa CNJ n. 67/2015.

 
Pelo CONTRATANTE

Johaness Eck
Diretor-Geral

 
 

Pela CONTRATADA
Elmo Tolêdo Lacerda

Diretor-Executivo
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